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PROCESSO N° 60550.023736/2020-11
TERMO ADITIVO Nº 41/2024-HFA
 

 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 33/2020,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS
E A EMPRESA  GSI  SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA.

 
A União Federal, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS,  inscrito no CNPJ/MF sob o n°

03.568.867/0001-36, com sede em Brasília-DF, na Estrada Contorno do Bosque S/Nº, Sudoeste, CEP: 70.673-900, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas Substituto do HFA, Cel Med R/1 JORGE ANTONIO CARVALHO FEIJÓ, nomeado pelo
Boletim Interno n° 149/HFA, de 05 de agosto de 2024, em sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
GSI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 15.219.654/0001-88, sediado(a) na QOF 07, conjunto 01,
Lote 05, Riacho Fundo I, em Brasília-DF, CEP 71.805-772, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.
(a) KELLY FRAGOSO SOUZA, Sócia-Gerente, conforme atos constitutivos da empresa,  tendo em vista o que consta no Processo
nº  60550.023736/2020-11  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e da Cláusula Segunda e Décima Terceira do Contrato, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao Contrato n° 33/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR  com fundamento no art. 57, inciso II da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a vigência do
Contrato nº 33/2020-HFA, por um período de 12 (doze) meses, contados de 02 de dezembro de 2024 a 1° de dezembro de 2025.
1.1.2. SUPRIMIR 26,93% do valor inicial atualizado do contrato, a partir de 02 de outubro de 2024, equivalente a R$
1.259.572,56 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), nos
moldes do art. 65, inciso I, alínea "b" c/c §1° e §2°, inciso II, do art. 65, da Lei n.° 8.666/1993.
1.1.3. ALTERAR a Cláusula Terceira - Preço do Contrato n° 33/2020, em função da supressão.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O valor mensal da contratação é de R$ 284.786,40 (duzentos e oitenta e quatro mil setecentos e oitenta e seis reais e
quarenta centavos), perfazendo o valor anual de R$ 3.417.436,80 (três milhões, quatrocentos e dezessete mil quatrocentos e trinta
e seis reais e oitenta centavos), conforme a tabela abaixo:

 

ORD Categoria Profissional Salário-
base (R$)

Custo total
unitário (R$) Qtde Valor

mensal (R$)
Valor

anual (R$) Jornada CBO

1 Encarregado Diurno 12x36 sem
insalubridade 4.019,36 8.522,30 2 17.044,61 204.535,32 12x36 5101-10

2 Encarregado Noturno 12x36 sem
insalubridade 4.019,36 9.476,00 2 18.952,00 227.424,00 12x36 5101-10

3 Agente de portaria diurno 12x36 sem
insalubridade 1.775,88 4.249,78 28 118.993,75 1.733.908,92 12x36 5174-15

4 Agente de portaria noturno 12x36 sem
insalubridade 1.775,88 4.670,79 8 37.366,30 560.494,56 12x36 5174-15

5 Agente de portaria diurno 12x36 com
insalubridade 1.775,88 4.522,31 2 9.044,62 108.535,44 12x36 5174-15

6 Agente de portaria noturno 12x36 com
insalubridade 1.775,88 4.977,14 2 9.954,28 238.902,72 12x36 5174-15
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ORD Categoria Profissional Salário-
base (R$)

Custo total
unitário (R$) Qtde Valor

mensal (R$)
Valor

anual (R$) Jornada CBO

7 Agente de portaria diurno 44 hs sem
insalubridade (internação/lâmina 4) 1.775,88 4.646,66 2 9.293,33 111.519,96 44 hs 5174-15

8 Agente de portaria diurno 44 hs com 20%
insalubridade (internação/lâmina 4) 1.775,88 5.192,64 2 10.385,29 124.623,48 44 hs 5174-15

9 Agente de portaria diurno 12x36 com
20% insalubridade (internação/lâmina 4) 1.775,88 4.795,27 2 9.590,55 115.086,6 12x36 5174-15

10 Agente de portaria diurno 12x36 sem
insalubridade (entorno) 1.775,88 4.277,46 6 25.664,75 307.977,00 12x36 5174-15

11 Agente de portaria diurno 12x36 com
insalubridade (entorno) 1.775,88 4.549,99 2 9.099,98 109.199,76 12x36 5174-15

12 Agente de portaria noturno 12x36 sem
insalubridade (entorno) 1.775,88 4.698,47 2 9.396,94 112.763,28 12x36 5174-15

PREÇO 20.469,88 47.052,89 60 284.786,40 3.417.436,80 -x- -x-
 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação no valor de R$ 3.417.436,80 (três milhões, quatrocentos e dezessete
mil quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos) correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade: 112408/0001
Fonte de Recursos: 1000
Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001
Natureza de Despesa: 339037
PTRES: 168699
Nota de Empenho: 2024NE1891, emitida em 02/09/2024.
3.2. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5% (cinco por
cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão
contratante, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo
aditivo.
6. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de
acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.                  

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado pelos contraentes, depois

de lido e achado em ordem.
 

Brasília, na data de assinatura.
 

JORGE ANTONIO CARVALHO FEIJÓ Cel Med R/1
Representante legal da Contratante

 

KELLY FRAGOSO SOUZA
Representante legal da Contratada

Testemunhas:

MAYARA DA COSTA DUARTE CORRÊA
Respondendo pela Chefia do Setor de Contratos do HFA
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GILVANCARLO LIMA DE CASTRO Maj Art
Gestor do Contrato n° 33/2020-HFA

Documento assinado eletronicamente por KELLY FRAGOSO SOUZA, Usuário Externo, em 05/09/2024, às 16:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Mayara da Costa Duarte Correa, Chefe substituto(a), em 05/09/2024, às 16:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Gilvancarlo Lima de Castro, Chefe, em 05/09/2024, às 16:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio Carvalho Feijó, Ordenador de Despesas, em 06/09/2024, às 07:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7382227 e o código CRC 3A2FE202.
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